
  
 
 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE AUGUSTINÓPOLIS – TO. 

 

Processo nº 0002362-29.2024.8.27.2710 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, que contende com CLARIANO DA SILVA LOPES, vem, respeitosamente perante 

V. Exa., em atenção ao evento 69, requerer a dilação do prazo por mais 15 dias, para juntada 

de planilha de débito devidamente atualizada, bem como, informar o valor constante na 

tabela Fipe, abaixo: 

 

 

 



  
 
 

 

 

Por oportuno, com fulcro no art. 270, 271, §1º e §2º do art. 272, todos do NCPC, 

para que as futuras notificações e publicações sejam realizadas, sob pena de nulidade dos 

atos praticados, pelo que preceitua os incisos I e II do artigo 106 do NCPC, 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. DR. MARCELO NEUMANN, OAB/RJ 110.501, com 

escritório na Rua Santa Luzia, 651, 17º andar – CEP 20021-903, Centro, Rio de Janeiro - 

RJ. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025. 

 

MARCELO NEUMANN 
OAB/RJ 110.501. 

 

 

 


